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Formulário  de Despesas da Proposta
Ações Sociais, Culturais e de Atenção à Diversidade no Âmbito da Comunidade Acadêmica
 
	Título da Proposta: 
	

	Coordenador (a):      
	

	Campus:     
	


 
MATERIAL DE CONSUMO:
	Descrição
	Justificativa do item
	Quantidade
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	Total de Despesas com Material de Consumo
	 


 
DIÁRIAS E PASSAGENS NACIONAIS TERRESTRES OU AÉREAS PARA SERVIDORES PÚBLICOS (FEDERAIS, ESTADUAIS OU MUNICIPAIS)
	Descrição
	Justificativa do item
	Quantidade
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	Total das Despesas com diárias e passagens
	 


 
DESPESAS COM SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA:
	Descrição
	Justificativa do item
	Quantidade
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	Total das Despesas com serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
	 



DESPESAS COM SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA:
	                 Descrição
	Justificativa do item
	Quantidade
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	 
	
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	Total das Despesas com serviços de terceiros - Pessoa Física
	 


 
	CUSTO TOTAL DA PROPOSTA
	R$



 
_____________________________, ________, de _____________________, de 202_.
  
 
_____________________________________________
Assinatura do Proponente


	 Resolução Consuni/Unipampa n.º 208/2018
Art. 20. São itens financiáveis com recursos do PDA:
I. bolsas – serão disponibilizados recursos financeiros para bolsas de 12 ou 20 horas semanais, destinados exclusivamente para discentes de graduação;
II. diárias e passagens nacionais terrestres ou aéreas para servidores públicos (federais, estaduais ou municipais);
III. materiais de consumo – materiais diversos destinados à execução da proposta;
IV. serviço de terceiros (pessoas físicas ou jurídicas).
Art. 21. É vedado utilizar o recurso de custeio para:
I. efetuar qualquer gasto em despesa de capital;
II. pagamento de alimentação;
III. participação de servidores ou membros da equipe executora, exceto discentes, em eventos;
IV. diárias e passagens internacionais;
V. fins distintos daqueles estritamente vinculados às atividades da proposta aprovada sob sua responsabilidade, em edital específico do PDA;
VI. transferir a terceiros as obrigações ora assumidas;
VII. executar despesas em data anterior a liberação dos recursos pelo Comitê Gestor do PDA.
Art. 22 Não é permitido alterar o elemento de despesa após a aprovação da proposta.
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